
CONSELHO MUNICIPAL DO FETHAB – FUNDO ESTADUAL DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO

COLIDER - MT

ATA Nº  01/2017.

Às dez horas do dia trinta  de maio de dois mil  e dezessete, reuniram nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, 
o  Conselho Municipal do Fundo Estadual de Transporte e Habitação – 
FETHAB no  Município de  Colíder, Estado de Mato Grosso, Composto por  
Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e 
Urbanismo: Hiran Andreazza Sales; Representante da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária, Assuntos Fundiários e Meio Ambiente: Ronaldo 
Vinha; Representante do Sindicato Rural de Colíder, na pessoa do seu 
Presidente: Edmilson Belarmino de Lima; Representante da Associação 
Comercial e Empresarial de Colíder, na pessoa do seu Presidente: Luiz 
Antônio Barbosa Pavoni; Representante da Associação dos 
Hortifrutigranjeiros, na pessoa de seu Presidente: João Ferreira de Castro; 
Representante do Lions Clube de Colíder: Aldemir Schneider;  
Representante do Rotary Clube de Colíder: Djalma dos Santos e 
Representantes do Governo Municipal: Claudiomiro Pereira dos Santos, 
Susani Petini e Conceição A da Silva Nicácio,  para   acompanhamento, 
fiscalização  e análise na aplicação dos recursos FETHAB,  referente a 
Prestação de Contas do  1º Quadrimestre do exercício de 2017. O 
Presidente Senhor Hiran, juntamente com todos os membros verificou 
que  os recursos encontram-se creditados no BANCO DO BRASIL S  A, 
AGÊNCIA 1779-5  C/C 35264-0, EM NOME DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COLIDER  - MT,   saldo em  01/01/2017  R$ - 36.362,96 (trinta e seis mil, 
trezentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos), e saldo atual 
em  29/05/2017 R$ 527.722,45 (quinhentos e vinte e sete mil, setecentos 
e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos), e que  não houve 
movimentação financeira em relação a pagamentos   em decorrência do 
período chuvoso,  quando as máquinas e equipamentos estão passando 
por manutenção e reparos, o saldo atual refere-se a créditos das parcelas 
até abril/2017, bem como rendimentos de aplicação financeira. Após a 
explanação do Senhor Presidente,  o Conselho  aprova a Prestação de 



Contas apresentada. Nada mais a tratar eu, Conceição A da Silva Nicácio, 
lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e demais presentes.

 

ATA Nº  02/2017.

Às quatorze horas do dia  nove de outubro de dois mil  e dezessete, 
reuniram nas dependências da Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de 
Mato Grosso, o  Conselho Municipal do Fundo Estadual de Transporte e 
Habitação – FETHAB no  Município de  Colíder, Estado de Mato Grosso, 
Composto por  Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Obras e Urbanismo: Hiran Andreazza Sales; Representante da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Assuntos Fundiários e Meio Ambiente: 
Ronaldo Vinha; Representante do Sindicato Rural de Colíder, na pessoa do 
seu Presidente: Edmilson Belarmino de Lima; Representante da 
Associação Comercial e Empresarial de Colíder, na pessoa do seu 
Presidente: Luiz Antônio Barbosa Pavoni; Representante da Associação 
dos Hortifrutigranjeiros, na pessoa de seu Presidente: João Ferreira de 
Castro; Representante do Lions Clube de Colíder: Aldemir Schneider;  
Representante do Rotary Clube de Colíder: Djalma dos Santos e 
Representantes do Governo Municipal: Claudiomiro Pereira dos Santos, e 
Conceição A da Silva Nicácio,  para   acompanhamento, fiscalização  e 
análise na aplicação dos recursos FETHAB,  referente a Prestação de 
Contas do 2º Quadrimestre do exercício de 2017. O Presidente Senhor 
Hiran, juntamente com todos os membros verificou que  os recursos 
encontram-se creditados no BANCO DO BRASIL S  A, AGÊNCIA 1779-5  C/C 
35264-0, EM NOME DE PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER  - MT,  e que 
foram utilizados no segundo quadrimestre  maio a agosto/2017, R$ 
91.410,44   (noventa e um mil, quatrocentos e dez reais e quarenta e 
quatro centavos), conforme consta nos autos da Prestação de Contas, 
ficando  com saldo em 31/08/2017  de R$ 718.729,69 (setecentos e 
dezoito mil, setecentos e vinte e nove reais e sessenta e nove centavos). 
Após a explanação do Senhor Presidente,  o Conselho  aprova a Prestação 
de Contas apresentada. Nada mais a tratar eu, Conceição A da Silva 



Nicácio, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e demais 
presentes.

 

 

 


